
PÁGINA 1                                                   25  DE MAIO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  25 DE MAIO DE 2017                       Nº 097

EXECUTIVO/GABINETE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2017

Após efetuar a análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos fins e direitos, 
o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017, acatando sem ressalvas a 
conclusão final do Pregoeiro, após negociação de preços, e adjudicando a proposta 
vencedora da Licitação acima mencionada ao licitante: J.E SERVIÇOS E EVENTOS 
LTDA – CNPJ nº 05.909.537/0001-92 com valor total de R$ 271.250,00 (duzentos e 
setenta e hum mil, duzentos e cinquenta reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de maio de 2017.
Antônio Dantas Neto

Secretário Adjunto da SEMTASC
Republicação por incorreção.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2017

A Pregoeira da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 06 de junho de 2017, às 
09:00 horas, fará nova licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o  
registro de preços para possível contratação de serviços de transporte escolar em 
ônibus com capacidade de cinquenta passageiros e condutor às suas expensas, de 
acordo com as condições constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital. O 
Edital encontra-se disponível no site www.goncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de maio de 2017.
Ana Cecília Silva De Carvalho

Pregoeira Oficial

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 056/2015

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35 e a empresa NDS – Núcleo De Desenvolvimento Social, CNPJ nº 04.656.212/0001-
82 – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 31 de Dezembro de 2016, 
ficando sua eficácia prorrogada até o dia 31 de Dezembro de 2017. – Da dotação 
orçamentária: Para custear as despesas com o presente TERMO ADITIVO, o 
Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista para o ano 
vigente: Unidade Orçamentária: 02.026 - Secretaria Munc. de Habitação, Reg. 
Fundiária e Saneamento - Programa de Trabalho: 2.136 - Elaboração e Implantação de 
Regularização Fundiária  Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros-P. Jurídica; Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações; - Outros 
Serviços de Terceiros-P. Jurídica; Fonte de Recursos: 110

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Dezembro de 2016.
LEONARDO MEDEIROS DE PAULA

NDS – NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO  FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, que em 
virtude da sessão do dia 17/05/2017, ter sido declarada, FRACASSADA, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 07 de junho de 2017, às 
09:00 horas, fará nova sessão da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o registro de preços para possível contratação de serviços de soldagem 
em ferro galvanizado para manutenção de alambrados, grades de proteção e outros. O 
Edital, encontra-se disponível no site: www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN 25 de  maio  de 2017.
Ana Cecília Silva de Carvalho

Pregoeira

PORTARIA Nº 1209/2017, de 23 de maio de 2017.

Nomeia Subcoordenador de Tecnologia da Informação.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear EMERSON FONSECA DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Subcoordenador de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de maio de 2017.

Excelentíssimo Sr.
HERIBERTO LUIZ GOMES NETO
M. D. GERENTE DO BANCO DO BRASIL
Agência São Gonçalo do Amarante– RN

Sr. Gerente,

Considerando a necessidade da ABERTURA DE UMA CONTA 
CORRENTE COM A NOMENCLATURA: “CONVÊNIO SIN -EMENDA Nº 177”. A 
movimentação desta conta corrente, autorizamos os servidores abaixo qualificados a 
acessar/movimentar, esta conta vinculada a essa agência e de titularidade da 
Prefeitura São Gonçalo do Amarante, CNPJ 08.079.402/0001-35.

A movimentação será efetuada sempre em conjunto, com, no mínimo, 02 
(duas) assinaturas, mantendo-se as seguintes relações de assinaturas:

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes, CPF 021.811.054-56, Secretário 
Municipal de Finanças (única assinatura obrigatória);

José Batista Rangel, CPF 389.566.407-34, Secretário Adjunto de 
Finanças;

Heuza Lígia da Cruz Souza, CPF 074.029.834-80, Tesoureira Municipal;
Informamos ainda que as contas de órgãos públicos obrigatoriamente 

deverão ter aplicação e resgate automático.
Para as devidas consultas/movimentação das referidas contas, concedo 

aos servidores descritos neste documento os seguintes poderes:
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
CONSULTAR DEPÓDITOS JUDICIAIS VIA INTERNET
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEEIO ELETRONICO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO
SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
SOLICITAR DALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRÉDITO
EMITIR COMPROVANTE
RNCERRAR CONTA DE DEPÓSITOS
Quaisquer alterações relativas ao uso dos poderes aqui autorizados serão 

imediatamente comunicados oficialmente, ficando o Banco inteiramente isento de 
responsabilidade pelos prejuízos que possam ocorrer em virtude do não cumprimento 
dessa providência ao devido tempo.

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes
Secretário de Finanças

Heuza Lígia da Cruz Souza
Tesoureira Municipal

EXECUTIVO/FINANÇAS

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 25010002/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Engserv 
Comércio, Serviços e Transportes Ltda. – OBJETO: aditar o valor de R$ 13.778,21 
(treze mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos) que equivale a 
11,01% (onze vírgula um por cento) do contrato – FUNDAMENTAÇAO LEGAL: artigo 
65 b, § 1º, da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 22 de maio 
de 2017 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e Harllington 
Luiz Avelino Pinheiro – CONTRATADA.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2017
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro total para os 
veículos “strada” e “gol” pertencentes à frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
São Gonçalo do Amarante/RN. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 
adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em 
favor da (s) licitante (s): MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., totalizando o valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2017.
Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Tabelião/Oficial de Registro

AV. Tomaz Landim, 3080-A – São Gonçalo do Amarante.
Telefone: (84) 3343-3557

EDITAL DE LOTEAMENTO

Faz publico, para a ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto do Art. 19, 
inciso 3º, da Lei nº 6.766/79, que a empresa LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, CNPJ nº 10.477.812/0001-86, com endereço na Rua Tenente Ferreira Maldos, 
nº1053, sala H, Centro - Parnamirim/RN. Conforme Certidão de Loteamento, nº 
03/2017, datado de 03/03/2017, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Urbanismo- SEMURB do Município de São Gonçalo do Amarante/RN depositaram 
neste Cartório, PARA REGISTRO DE UM LOTEAMENTO, o projeto e demais 
documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, inserido na Zona de Expansão 
Urbana, integrante Lugar denominado Guajiru, em São Gonçalo do Amarante/RN, com 
uma Área Total do Terreno: 91.400,00m²; Área liquidados lotes: 50.981,20m²; Áreas de 
via publica e Circulação: 26.616,83m²; Área Verde: 7.397,53m² e Área Institucional de: 
6.404,44m². Tendo os seguintes Limites e Dimensões: Ao Norte – com as terras de 
Aluizio Cardoso da Silva, medindo 310,59m; Ao Sul – com estrada carroçável, medindo 
125,92m; Ao Leste – com terras de Antonio da Silva Alves, medindo 460,03m; Ao Oeste 
– com terras de Luiz Pereira de Oliveira, medindo 422,51m. Referente a 211 lotes, 
divididos em 13(treze) quadras, área institucional, área verde e vias publicas. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será 
publicado em Jornal Oficial, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação.

AVISO DE LICITAÇÃO – 2ª chamada
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, que em 
virtude da sessão do dia 18/05/2017, ter sido declarada DESERTA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 07 de junho de 2017, às 14:00 
horas, fará a segunda chamada da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando a contratação de pessoa física ou jurídica proprietária de um imóvel urbano 
com área construída mínima de 1.000,00m2, em bom estado de conservação e fácil 
acesso, destinado a instalação das Secretarias Municipais do Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania e do Idoso e da Pessoa com Deficiência, conforme as 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. O Edital 
encontra-se disponível no site  www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de maio de 2017.
ANA CECÍLIA SILVA DE CARVALHO

Pregoeira Oficial

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 113/2016

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35 e a Contratada a empresa  CONECT Construções e Serviços Ltda EPP – Da 
prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo, conforme especificações acordadas, a contar 
de 04 de Fevereiro de 2017, ficando sua eficácia prorrogada até o dia 04 de Setembro 
de 2017. – Da dotação orçamentária:  Unidade: 02.010 – Secretaria M. de 
Infraestrutura; Programa de Trabalho: 1.026 – Construção, recuperação  e 
conservação de Vias Públicas; Natureza da Despesa: 40.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ; Natureza da Despesa: 40.90.51 – Obras e Instalações; Natureza da 
Despesa: 40.90.92- Despesas de exercícios anteriores; Fonte de Recurso: 1000. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de janeiro de 2017.
Márcio José Almeida Barbosa
Carina Coutinho de Azevedo

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 136/2014

Contratante:  Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35 e a Contratada a empresa Joplas Industrial Ltda, CNPJ  nº 05.204.509/0001-70 -  
Da prorrogação do prazo ; O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo, destinado a aquisição de tubos, peças e 
conexões para o sistema adutor de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme 
especificações acordadas, no Município de São Gonçalo do Amarante por um prazo de 
06 (seis) meses, a contar de 20 de Março de 2017, ficando sua eficácia prorrogada até o 
dia 20 de Setembro de 2017. – Do valor:: Pelo presente Termo Aditivo não haverá 
alteração do valor contratual, continuando a viger o antes contratado, não sofrendo 
alteração nas referentes cláusulas do Contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Março de 2017.
LEONARDO MEDEIROS DE PAULA

JOPLAS INDUSTRIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO

Ilustríssima Senhora
FRANCISCA MARIA FELINTO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA Nº 5549 - CPF nº 108.442.444-49
RUA OTAVIANO MONTEIRO, 38 – BELA VISTA – ZONA RURAL
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

Venho por meio da presente, NOTIFICAR Vossa Senhoria para comparecer a sede do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
- IPREV, localizada à Rua Pastor Cícero Hipólito, nº 23, Santa Terezinha, São Gonçalo 
do Amarante/RN - CEP: 59.290-000, no prazo de 15 (quinze) dias, para tratar de 
assunto de seu interesse, relacionado ao seu requerimento de averbação de tempo de 
serviço, sob pena de arquivamento do processo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de maio de 2017.

Élia Maria de Barros Aprígio
Presidente do IPREV

IPREV

SAAE/LICITAÇÃO

1º OFÍCIO DE NOTAS

São Gonçalo do Amarante/RN 22 de Maio de 2017
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